
 
 

PORTARIA CRO-RN Nº 008, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
 

 

Dispõe sobre nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação e dá 

outras providências. 

 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Autarquia e; 

 

  CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Odontologia trata-se de uma Autarquia 

Federal, subordinando-se ao regime da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e a Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, incluindo alterações posteriores que estabelecem normas para licitação e contratos administrativos; 

 

 

RESOLVE 

 

                              Art. 1º - Nomear como Membro da Comissão Permanente de Licitação do Conselho 

Regional de Odontologia do Estado do Rio Grande do Norte, 

 

                I – Francisco Damião Alves Leite. 

 

 

                            Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em flanelógrafo do 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, ficando revogadas as disposições em contrario, 

independentemente de publicações na imprensa oficial. 

 

 

 

 

                         

 

 Jane Suely de Melo Nóbrega, CD 
       PRESIDENTE 

 


